
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

REQUERIMENTO 

(Da Sra. Luiza Erundina e outros) 

Requer a criação de Grupo de Trabalho 

para tratar da questão das Brinquedotecas na 

Comissão de Legislação Participativa. 

Senhor Presidente 

Nos termos do Art. 117, caput, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência que seja criado Grupo de Trabalho para 

tratar da questão das Brinquedotecas, nessa Comissão. Para tanto, solicito que 

sejam incluídos, além de parlamentares, representantes dos seguintes segmentos: 

 

 Associação Brasileira de Brinquedotecas – ABBri; 
 

 Associação Brasileira Pelo Direito de Brincar e à Cultura – IPA; 
 

 Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz; 
 

 Laboratório de Brinquedos e Materiais Pedagógicos da USP; 
 

 Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança com Câncer – Graac; 
 

 Frente Parlamentar de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente; 

 

 Ministério da Saúde; 
 

 Ministério da Educação. 
 

 
 
 



 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
O Congresso Nacional aprovou, em 2005, projeto de lei de minha autoria que, sancionado 

pelo Presidente da República, deu ao País a Lei nº 11.104, de 2005, que obriga a 

instalação de brinquedotecas nas unidades de saúde das redes pública e privada que 

ofereçam atendimento pediátrico em regime de internação. O objetivo é humanizar a 

saúde ajudando a minimizar os efeitos das doenças e seus tratamentos, e tornar a estada 

hospitalar da criança mais alegre e menos traumatizante, contribuindo assim de forma 

positiva para a recuperação dos pacientes.  

 

O grupo de trabalho reunirá especialistas de educação, saúde, psicologia, serviço social e 

demais áreas, para trocar experiências sobre o uso de brinquedotecas. Visa refletir acerca 

da importância do brinquedo como instrumento de apoio nos processos educacional e de 

promoção da saúde, proporcionar um amplo debate sobre o atendimento a ser realizado, 

considerando não apenas os voluntários, mas também profissionais capacitados, que 

compreendam o brincar no contexto hospitalar, e que sejam capazes de planejar espaços, 

materiais e ações coerentes com a cultura lúdica.  

  

Considerando o exposto, espero contar com o apoio dos ilustres pares para a aprovação 

do presente requerimento. 

 
   
 

Sala das Comissões, em        de                            de 2015. 
 
 
 
 
 

 
Deputada Luiza Erundina 

(PSB/SP) 
 

Deputado Ságuas Moraes 
(PT/MT) 

 
 

 
 


